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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PINHALZINHO E A EMPRESA NASAD LIMP COMERCIAL LTDA - ME. 

RP Nº 35/2020 – P.A. nº 128/2020 

Gestor da Ata: Carlos Alberto de Oliveira Preto, Taymara Dias, João Roberto 
de Oliveira, Aldenisio Aparecido Pires, Ricardo Ramos, Camila Fornari e Silva e 
Bernadete Barrios Camargo 

 

   O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, inscrita no CNPJ sob n.º 

45.623.600/0001-44, isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Cruzeiro do Sul, Centro, 

Pinhalzinho - SP, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ LUIZ DE 

OLIVEIRA, portador do RG nº: 7.799.529/SSP/SP e CPF nº: 866.966.888-20,, doravante 

designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu 

contrato social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada 

DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 

8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 2.707 de 03 de Fevereiro de 2014, bem 

como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas 

a seguir estabelecidas: 

 
DETENTORA 1 
Denominação: NASAD LIMP COMERCIAL LTDA - ME 

Endereço: Rua Marcelino Pires Barbosa, 105 – Jardim Ipaussurama – Campinas-

SP – CEP 13.060-822 

CNPJ: 13.719.263/0001-05 

Representante Legal: Adilson Pereira de Souza  

CPF: 137.510.888-30 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Registro de preços para aquisição futura e parcelada de material de limpeza e 
descartáveis. 

 
ITEM  Q TDE  UN ID ADE  DESCR IÇ ÃO :  M ARC A UN ITÁR IO  TO TAL 

4  9 .7 2 8 ,0 0  UNI DA DE ÁLCOOL ETÍLIC O 7 0 °   ÁLCOOL 

ETÍLICO 7 0 %,  EMBAL AG EM 1  L:  

J f eres  R$  5 ,9 0 0 00 R$  5 7 .3 9 5 ,2 0  
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ANTISÉPTI CO,  G RA DU AÇ ÃO 

ALCOÓLI CA DE 7 0 °  INPM .  

EMBALADO EM F RA SCO PLÁSTIC O 

CONTEN DO 1 0 0 0  ML,  

TRAN SPA RENTE,  CO M TA MPA DE 

ROS CA P AR A IMPED IR O 

VA ZA MENTO DO PRO DUT O.  

COMPO SIÇ ÃO : ÁLC OOL ETÍLICO 

7 0 °  INPM,  CA RBÔMER O,  

NEUTR ALIZANTE,  GLI CE RIN A E  

PROPILENO GLICOL.  DEV ERÁ 

CON STAR NA EMB ALAGE M OS 

DAD OS DO FAB RIC ANTE,  AS 

INSTR UÇ ÕES E  PREC AU Ç ÕES DE 

USO,  DA DOS DO RE SPON S ÁVEL 

TÉCNIC O ( NOME E C RQ),  SELO DO 

INOR,  SELO DO INMETR O ,  Nº  D O 

TELEFONE E  NOTIFIC AÇ ÃO /  

REGISTR O DO P RO DUTO NA 

ANV IS A.  NO ATO DE ENT REGA,  É  

EXIGI DO O MÍ NIM O 2 /3  DO SEU 

PRA ZO DE VALI DA DE AI NDA POR 

VENCE R.  

8  2 2 ,0 0  UNI DA DE BALDE PLASTI CO 1 0  L  A LÇA DE 

METAL BALDE PLÁSTI CO  1 0  L ,  

RESISTENTE COM ALÇA S  EM 

METAL:  FAB RIC ADO E M PLÁSTIC O 

DE PRIMEI RA QU ALID AD E,  

REFOR ÇAD O,  CO M C APA CID ADE DE 

1 0  LITROS COM ALÇ A DE  ARA ME 

GALVA NI ZA DO.  

Arqui p la s t  R$  8 ,3 2 0 00 R$  1 8 3 ,0 4  

9  1 2 0 ,00  PEÇA  BALDE PLASTI CO 2 0  L  A LÇA DE 

METAL BALDE PLÁSTI CO  2 0  L ,  

RESISTENTE COM ALÇA S  EM 

METAL:  FAB RIC ADO E M PLÁSTIC O 

DE PRIMEI RA QU ALID AD E,  

REFOR ÇAD O,  CO M C APA CID ADE DE 

2 0  LITROS COM ALÇ A DE  ARA ME 

GALVA NI ZA DO.  

Arqui p la s t  R$  1 2 ,5 0 00 0 R$  1 .5 0 0 ,00  

1 0  1 2 ,0 0  UNI DA DE BALDE PLASTI CO 5  L  AL ÇA DE 

METAL BALDE PLÁSTI CO  5  L ,  

RESISTENTE COM ALÇA S  EM 

METAL:  FAB RIC ADO E M PLÁSTIC O 

DE PRIMEI RA QU ALID AD E,  

Arqui p la s t  R$  8 ,2 2 0 00 R$  9 8 ,6 4  
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REFOR ÇAD O,  CO M C APA CID ADE DE 

0 5  LITROS COM ALÇ A DE  ARA ME 

GALVA NI ZA DO.  

1 1  4 ,0 0  UNI DA DE BOBINA PLA STIC A ATÓ X ICA 

PICOTA DA 3 5 CM X4 5 CM  

HD  R$  2 8 ,2 0 00 0 R$  1 1 2 ,8 0  

1 4  1 6 ,0 0  PEÇA  CESTO PLÁST ICO COM T AMPA -  

FECHA DO 1 0 0  LTS CESTO DE LI XO,  

1 0 0  L:  CESTO DE LI XO C OM PEDAL 

E  RODI NHA S,  RE SISTENT E,  FEITO 

COM M ATERI AL DE ALT A 

QUALI DA DE,  COM CAP AC IDA DE 

PAR A LI XEI RA 1 0 0  LITRO S.  DEVE 

POSS UIR CA NTOS AR RED OND ADO S 

E  SUPERFÍ CIE POLI DA P ARA 

FACILIT AR A LIMPE ZA E  EVITAR O 

ACU MULO DE SUJ I DA DE.  COM A S 

DIMEN SÕES MÉ DIA S DE :  (A XL XP)  

9 2 7 MM X 5 5 5 MM X 5 3 0 MM .  COM 

ETIQUETA DE I DENTIFI C AÇÃ O.  

Arqui p la s t  R$  1 1 5 ,0 00 0 0 R$  1 .8 4 0 ,00  

2 7  4 5 ,0 0  UNI DA DE DISPE NSER P AR A S ABON ETE 

LÍQUI DO   

J SN  R$  2 9 ,8 8 00 0 R$  1 .3 4 4 ,60  

2 8  2 0 ,0 0  UNI DA DE ESCOV A PA RA L AV AR RO UPAS 

ESCOV A TIPO J AP ONES A,  OVAL DE 

NYLON,  MA CIA,  PAR A 

HIGIEN IZAÇ ÃO,  LA VAGE M DE 

ROUP AS E  LIMPE ZA GER AL,  SEM 

CABO.  D IMEN SOES APRO XIM ADA S:  

9 CM X 6 CM X 3 CM.  

Arqui p la s t  R$  4 ,0 0 0 00 R$  8 0 ,0 0  

3 1  9 2 8 ,00  CAI XA  FILTRO DE PA PEL N.1 0 3  COA DOR 

DE PAPEL N°  1 0 3 ,  CAI XA COM 3 0  

UND :  FILTR O DES CA RTÁ VEL DE 

PAPEL COM SOLD A DU PLA,  COM 

MIC RO FU ROS,  EM CA I XA 

CONTEN DO 3 0  UN IDA DES ,  MEDID A 

REFERENC IA 1 0 3 .  

Br ig i t ta  R$  3 ,3 6 0 00 R$  3 .1 1 8 ,08  

3 2  3 0 ,0 0  METRO  FLANELA C OR LA RA NJ A,  1 0 0 % 

ALGOD ÃO.MED ID AS 3 8 X5 8 CM 

J T R$  2 ,0 0 0 00 R$  6 0 ,0 0  

4 7  1 4 ,0 0  UNI DA DE PÁ PA RA LI XO PÁ P AR A LI XO EM 

PLÁSTIC O,  COM CABO D E 

MADEI RA :  PÁ COLETOR A  DE LI XO 

EM PLÁSTIC O RES ISTEN TE,  

MEDIN DO 3 0 0  MM X 2 8 0  MM X 1 2 5  

MM,  CABO DE M ADEI RA 

REVESTI DO CO M PLÁST I CO CO M 

Arqui p la s t  R$  9 ,2 0 0 00 R$  1 2 8 ,8 0  
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1 5 0 CM.  

4 9  4 2 ,0 0  UNI DA DE PANO DE MI CROF IBRA P ARA 

LIMPEZA  4 0 X3 0 CM   

Br i lhus  R$  7 ,0 0 0 00 R$  2 9 4 ,0 0  

5 1  2 .3 0 0 ,0 0  ROLO  PAPEL HIGIÊN ICO ROLO DE 3 0 0 M 

PAPEL HIGIÊN ICO COM ROLOS DE 

3 0 0  METROS COM FOLH A  DUPLA NA 

COR BR AN CA,  ISENTO DE  

IMPU REZAS E XCELENTE ALVU RA E 

MAC IEZ,  SEM FU ROS,  RA SGOS,  

SOBRA S OU QU ALQUER O UTRO 

DEFEITO.COM 1 0  CM DE LARGU RA,  

ALVEJ ADO,  GOFR ADO,  

ABSOR VENTE,  HI DRO SSO LÚVEL,  

1 0 0 % FIBRA CELULÓSI CA  VIRGE M.  

Tercy  R$  1 1 ,6 0 00 0 R$  2 6 .6 8 0 ,0 0  

5 7  2 0 6 ,00  PEÇA  PU XADO R DE A GU A ( ROD O) 4 0 CM 

RODO DE METAL PA RA P ISO,  BA SE 

4 0  CM,  CABO 1 5 0  CM: P U XAD OR DE 

ÁGU A ( ROD O),  CONFE CCI ONA DO 

EM ALUMÍ NIO,  B ASE MÍ N IMA DE 

4 0 0  MM,  COM SI STEMA D E TROCA 

DE REFIL,  CO M C ABO DE  

ALUMÍ NIO AFI XA DO N A BASE COM 

SISTEMA DE A RREBITES 

REFOR ÇAD OS,  COM ACA BAMENTO 

EM SUA S PO NTAS P AR A 

SEGUR AN ÇA DO U SU ÁR I O,  MEDI DA 

MÍNI MA DE 1 5 0  CM MON TADO 

COMPLETO,  CO M C ABO E REFIL,  

COM CE RTIFI CA ÇÃO DO INMETRO.  

R2 0 0 0 R$  3 3 ,9 0 00 0 R$  6 .9 8 3 ,40  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos limites previstos em 
Lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
   3.1- Contratar com a Administração desta Prefeitura Municipal nas condições 
previstas no Edital do Pregão nº. 35/2020 e o preço registrado nesta Ata, os produtos/serviços 
objeto deste ajuste. 
   3.2- Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá:  
   3.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 
Anexo I, determinando sua substituição;  
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   3.2.3- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  
   3.3- As irregularidades deverão ser sanadas em até 48 horas, do recebimento 
pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ajustado.  
   3.4- Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
    3.5. Após o recebimento da ordem de fornecimento, empenho ou instrumento 
equivalente pela empresa, a mesma terá até 8 (oito) dias corridos para efetuar a entrega do 
material. 
    
   CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
 
   4.1- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de 
Preços. 
   4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na execução dos 
serviços.  
   4.3 Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da emissão do Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da 
detentora.  
 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR  
O valor total estimado desta ata é R$ (Noventa e nove mil, oitocentos e dezoito 

reais e cinquenta e seis centavos)  
 

 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES  

   6.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 
sanções estipuladas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 
2.707 de 03 de Fevereiro de 2014, Decreto Municipal nº 2.777 de 26 de Novembro de 2014, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, e pela Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006. 
   6.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado, o não cumprimento, por parte da empresa detentora, das obrigações assumidas, 
ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo a gravidade 
da falta, das seguintes penalidades: 
   6.2.1. Advertência por escrito. 

6.2.2. Suspensão por até cinco anos do direito de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pinhalzinho.   
6.2.3. Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total deste contrato, por 
não dar início aos serviços contratados ou quando houver atraso injustificado na 
entrega do objeto do presente contrato; 
6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato no caso de 
descumprimento de quaisquer obrigações assumidas, neste contrato, edital de 
pregão, seus anexos ou proposta apresentada.  
6.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total deste contrato no caso de 
descumprimento total deste instrumento.    
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   6.3. As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos 
créditos da empresa vencedora ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
7.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 

transcritos, o Edital do Pregão nº. 35/2020 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) 
DETENTORA(S);  

7.2- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura firmar as 
contratações que deles poderão advir. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FORO  

   8.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços é o Foro da Comarca de Pinhalzinho. 
 
   8.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  
 

Pinhalzinho, 24 de Fevereiro de 2021 

 

 

 

Testemunhas: 

____________________________           _____________________________  

Nome/RG:                                              Nome/RG:  

 
 

________________________ 
José Luiz de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Pela detentora da ata 
 
 

___________________________ 
Adilson Pereira de Souza 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Município de Pinhalzinho 

CONTRATADA: Nasad Limp Comercial Ltda - ME 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): Ata de RP Nº 35.4/2020 – PP 35/2020 

OBJETO: Registro de preços para aquisição futura e parcelada de mater ial de l impeza 

e descartáveis 

ADVOGADO(S): (*)______________________________________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identif icado, e, c ientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para f ins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual,  até 

julgamento f inal e sua publ icação e, se for o caso e de nosso interesse, para,  nos 

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publ icados no Diário 

Of icial do Estado, Caderno do Poder Legislat ivo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade com o art igo 90 da Lei Complementar Estadual 

n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados.  

 
LOCAL e DATA:  Pinhalzinho, 24 de Fevereiro de 2021.  
 

CONTRATANTE  

Nome e cargo: José Luiz de Oliveira – Prefeito Municipal 

E-mail inst itucional:  gabinete@pinhalzinho.sp.gov.br 

E-mail pessoal:  pexaool iveira@gmail.com 

 

Assinatura:______________________________________________________________ 

 

CONTRATADA 

Nome e cargo:  Adilson Pereira de Souza – Proprietário                   

E-mail inst itucional:  nasadl imp@nasadl imp.com.br 

E-mail pessoal:  diusousa@hotmail.com 

Assinatura:______________________________________________________________  

 

(*) Facultat ivo. Indicar quando já constituído  

 
 

 


